
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

TM *t 1.767» B3 25 32 JORHO K 1996.

30BBS A3 Dia :miZB9 ORÇAH3*TjfHIA3 PARI

o ASO aã 1997 a a/ otraua

MOÍflCIPAl»

?aço «abar quo n C&aara ITonioipal do 3uanhioof :»tado

do Mina* Ooralo» aprovou o «u «anelo no a ooguinto Lois

w Art» l» «• ?ioan *»tabal«olda«f noa tanao* da»ta L«l f

a» úir»tns«a jenila para a elaboração Ao Orçam*nto do Hanio/plo Ao
ahao«v rolattvo ao sxorcíolo do 1997*

Art* 2* - Ha Loi OrçoaontaVla» ao roooltaa a aã d«oj>«

amo oorio orçadao oo/ruado oo proçoo vigoatoa ott julho do 1996»

Parágrafo tfnlco - A Loi Orgavontarla oboorrarí a* «o-
ffolntoo dirotrlaoas

Z - AtoaUaarí oo raloroo baooo do projoto do loi oo-
*tmdo a rarlaçao do porotfoo provlota pnra o oxoroíoio do 1996;

II - Atinara oa valoro» da rooolta o fixará oo ralo -
roo te doo7>o«a do aoordo oo« a rarlaçao do proooo provlata para o oxor

cíoio do 1997.
Ari* 3* * Xá ootiMtira dão roooltao propriaaf oorão '

oonaldoradooi
I - Ao altoraçooo Sá lo^lalaçio tributária o oo ofol-

too dooorroatoo dão «odificaçooo para O oxorofoloi

II - Oa fatoroo <iuo iníluooolaa ao arrooadaoooo doo *
iapootoo o tax&o;

ZIZ - Oo fatoroo oonjunturalo QUO poooooi rir a Inflo*
oaolar a produtividado do oada fonto.

Parágrafo ttoloo - A oati»atlva da rvoolta do tranaf o-
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rlaeiaa tora coo» baae Informações do <fr :noe externo* •

Ar*. 4« - Vá definição de) gaetea cunloipaia, eerao 003
•ideradoe *qu*l*a deatlnadoa à nquieigao de bena • «ervlçoa parm oum-

prtaento d»» objetivoo do Município e «oluçao de aeu* ooapromioaoa te

natureza «ocial • fln»noeiim» levando e» oontmt
Z - A o*r/f* de trabalho eatiaada para o axarofcio te

19971
XI - O* fator»* oonjuntural» qae poaaa* afotar a produ

tlrlAnde doa gaataaf

TH - A reeeita te eerrlçoe quando eata for ^aaonera*»

tet
17 * A ptro jeçao do gaatoa ooei o poaaoal te aarviço pij

blloo «1101019819 com baao ao riano te Oargoo o Oarrelraa te adalnlatrj

cio dirota te aaboe oa podarão» da admlnlatraçao Ixwllrota. a doa a*ent*a
polítlooai

f - A laportaoola dua otoaa par» a populaçâai
VI m o patrlaoolo do ilunloípio» oua« dívlâaa a enoaiw

Art» 3* - Aã rooeltao vunlelpaia serão
prioritariamente par» atanderi

T - lo pa^aaonta da dívlte nanloipal e «eu*

XX - a* pa«a«anto de aaatançaa Jttdieiirlaii am ouaprl*

mento ao que diapS» o Art* 100 a parágrafo» te Conatltolçào K»deral|

XXX * ao paftaeiento da paaaoal • oaoar̂ oa

IV - i Manutenção o desenvolvimento Ao

T * i nanu tenção doe prograaaa do

VX - ao fomente a agropeeuírlaf

TXX - aoa roouraoo para a manutenção te ativldate aéV
mlnlatratlra operacional f

• i contrapartida da programa» paotuatea em oon-
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vtnie»
9AJUbRAJO rfníao - Oa roouraoa oonatantoa doa inoiaoa

I9IItIHe VII terão prioridade aobro qualquer outro.

Art» 6* * Ra programação da inreatlaento» da Adminie-

traçao Stfblioa Municipal, dirota e indireta, aorao obeervadoa oa eaffOÍ£

toa princípioai

X • OB investimento» em íaae do execução terão prefe-

rencia aobre oa novoe projotoai

XX - não poderia oar progranadaa OOYOO pró J e to a à aoĵ

ta do anulação do dotaçõee deatinadoa aoa Inveotiaontoa que tenham aua

viabilidade tíonica9 eoonomlcn e financeira comprovada*9 resaalradoe *

aquelea de oaráter omergencial O9 aã aquela» cujo alcance ao noatre *

aaie abrarv?«nte,

Art, 7* - Naa podarão aor fixada» deepeaaa MM qu» ee

Jaa definida» oa fonfte» do roooreoa.

Art» 6* - Conatltuea aã rooeitaa do £^nloípio aquolaa

X - 2»a tributo» o taxa» da aua ooapotõnoiaf

II - do atlvldadae ooonoitloaat 4*0 por conveniência, >

pó a » aã rir a aor exoeutadaa polo Município i

XXX - do tranaforSncia«t por forga do Mudada conotl-

tuolonal ou do oonronio» flrmadoa oom antidadoa gorornanontala o

daa|

XV * da oaproaUaoo o flnaaoianeatoa ooa praaa

or A* «xorofoio o vlnoaladoa a obrao o aazvigoa pá )lico*|

T m da aaproetlaoa por antooipaçao do roooita i

VI « receitou do tiaolyuwr natoroiiat ;«radma oa

dadaa ao âmbito doo (fzxaoe, entidadoa oa rundaa do aâmlniatraoáe Mfewl-
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X - aplioaou - do aíniao á* 29f ( viut» * oinoo por oa&

te r«c«lta raaultant» te iapoato», oompraandite a provinient» te •

transf aranoia» na aanatanoao • d»««nwlvto«nto do «n»i/».

Art« 10* - A» d»»po»m» côa p»a»oiàl ativo * inativo t*

ri* como limita aíxiao 60JÉ (•••aonta por e«nto) te r»c«ita corranta.

Art. 11* ~ O» valora» a «trai orçado* para o rodar Ig
Tlalatu-o não pod«rá «ar ao nível paroantoa!9 Infarlarwi aã prariato *
para o azaroíolo da 1096.

Art« 12* * A Oimara Municipal fadará* «nrUr ao Podar *
íxacutlYO a prwlaao datalh^te da auaa d«apaaaav oaaa contrario ••rio *

•anti&>* oa Mvaoa pro£rttaa da txtòalha bav ooao oa apago» valora» '
OM n/vol paroantualt provialo para 19i*6»

Vtarferafo l» - A daapaaa OM a ramnaraça* doa raraa*
toro* aia ultn^aooarao te 5X (cinco por conto) te roooita te Município.

Art. I3t^ Ka Lai oromant^tria aaaal para 1997, a dia-
orlr n%<?5o da roeoita a te doapoaa fan-aonf oonaoanta aã axiglnoia* te
Loi /adorai 4*320/64 c nornaa

- Aã priorldatea» aotaa o quantitativo» a
roa dUBpridaa av 19969 aao aã contida» no Plano Plurianual9 aoraaolOoa
daquela* prtviotoa o não ou&pridoa no rrcaaonto do iiunicípio para 1996»

Parígrafo tfnico * na oacaroíoia te 1997» aã aotaa a
quantitativo» provietoa para 1996 torio prlorldadaa oobra oa damaia»

A*t» 19§ . o orçaa«nto anual podará oonaisnar raour •
ooa para financiar ••rvigo» incluído» na» oua» funco«ot a aaroa •xeou-
tadoc por antiãado* te diraito privado» aa« fina lucrativo» a raconha»
cidas te utilidade páblioa, aodianta oonvinlo o tanha damona trado ofi-
oiSnrla ao oomprinanto doa objativos dotanainado».

Art» 16* * O Podar Bxaeutivo JTlca obrigado a •rraoadar
todoa oa tributo» te sua ooapotlnoia aã aapaoial a contribuição te aã»
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Art* 17* - o rodar -fceoutlvo fio» obrijada a Alajnuir

• volimu da dívida Inaorlta, da natur«*a tributária o alo tributária.
Art* 18* « Oe Pundoe Sapeolaia» bem oomo a «âaciai*itr§

çao Indlreta, terão eeua orçanan**e em ««parado, o« auala «avio inolu£

ioa a» projato de lal orçoaantárla te tfunlofple.
Art. 19* * á vedado a Inoluaão da «ateria estranha a

propoata o^aowitárla a aar apraaantada*
Art* 20t - Aã oparaçoaa da oradito Intarnaa e/ou

na»t aio podarão ultrapaaaar • aautanta daa daapvaac da capital»
Art* 21* - A 3»a*rva da Oontlngênolat a a

para aupleoentaçao orçamentaria» não poderá ultrapaaaar 10J5 (das por

ôeate) da total -.« J«epeaa eatimada.

Art* 231* - #* propoata Orçaaaatírla ooaatará aã aagulg

ta« aatarlaaçie»» qu« aará observada pelo* «Mboa poderee), ben cono oa
funio» eapeolale a adnlnletraçao Indlretai

X - abrir oráâltoa aupleaantaree ao orçamento da 1997

at/ o limite de 5C# (cinquenta per cento) do total da decreta previeta

ut; í lBando para Ineo o exce««o de arreoartaça» efetlvaaente reallaado9 *

no exarofoio*
II - anular parolai ou totalmente dataçie* preriataa •

ao orçamento para 1997» oon exoeaaao daquela* previeta* para pagamento
da dívida Municipal e aã prevlataa para contrapartida de pregrauaa
tuadoa em Convénio» oomo reourooa par abertura de críditoe

res ê/ou eepeolalfl»
IIZ - realUar oper«çd«3 de crádlto por antecipação f

da reoelta ornamenta-la» ata a liai te de 15̂  (qulnM por cento) do to-

tal 4a receita ewtlaada para o exereíole de 1997»

Art* 23* * Revogada* aã diapoalçõee «t contrário, ee-

ta liai entra em vl^or nm data de mua publloaçab*

Praíeltura t^nlolpal de Ouanhiae, ao e 29 da jante da

1996*

Geraldo J*oeá Pereira Helena Slmoea Peaaoa
Prefeito Uufflolpal Seoretárlm


